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EDITAL Nº8/2021 

CONVOCAÇÃO PARA ETREVISTA Nº2/2021 

A Comissão Organizadora do Processo de Inscrição, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Portaria n° 7, de 1º de fevereiro de 2021, alterada pela Portaria nº8, de 

2 de fevereiro de 2021 e CONSIDERANDO: 

 I – O Processo de Inscrição, regido pelo Edital nº8, de 1 de fevereiro de 2021, cadastro de 

reserva para convocação de candidatos ao exercício de função do Quadro de Magistério na 

Escola Sandoval Soares de Azevedo da Fundação Helena Antipoff, localizada na Av. São 

Paulo nº3996 Bairro Vila Rosário Ibirité – MG. 

II – O resultado da 2ª etapa do Processo de Inscrição (análise documental), publicado no site 

http://fha.mg.gov.br/pagina/processo-seletivo/edital-082021;  

  III – O disposto no item 9.3 do Edital; 

CONVOCA os candidatos classificados abaixo relacionados, respeitando a ordem de 

classificação para entrevista, nos termos do item 9 do Edital nº8/2021.  

 

 

ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO BÁSICA – EEB  
 

Data: 10/05/2021  Horário: 10h e 30min   Local: FHA/Prédio Central – Sala nº 46 

 

Nº de Inscrição Classificação Candidato (a) 

137 1º EMILIENE MENDES LEITE 

55 2º JULIA GRAZIELA DA SILVA FERREIRA 

113 3º ROSEMEIRE OLIVEIRA VIDAL DA SILVA 

http://www.fundacaohantipoff.mg.gov.br/
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INSTRUÇÕES GERAIS: 

I. É responsabilidade do candidato verificar e comparecer ao local na data e horário 

determinado na convocação sob pena desclassificação; 

II. Apresentar original da carteira de identidade ou de outro documento de identificação 

oficial que contenha foto; 

III. Será aferida temperatura corporal do candidato antes de adentrar nas dependências 

prediais da Fundação; 

IV. O candidato deverá higienizar as mãos com álcool gel 70% antes de adentrar a sala;  

V. O candidato deverá usar máscaras desde a sua entrada até a saída, devendo cobrir totalmente o 

nariz e a boca;  

VI. Deve-se evitar o uso de espaços comuns que facilitem a aglomeração de pessoas 

corredores, e outros a fim de preservar o distanciamento mínimo obrigatório de 1,5m 

entre pessoas.  

 

 

Ibirité, 07 de maio de 2021. 

 

 

A Comissão. 
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